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ESTADO DA PARAIBA

Prefeitura Municipal de Agua Branca

LEI N2 134/94. DE I I DE ABRIL DE 1994.

Ementai Aprova o Regul^

mente do Conselho Muni

cipal de Desenvolvimen

to Comunitário e dá

outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCAs

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. |2 - Fica aprovado o Regulamento do Conse

lho Municipal de Desenvolvimento Comunitário de Água Branca

criado em 24 de Agosto de 1993# anexo a esta Lei.

Art. 22-0 Regulamento aprovado pelo artigo aji

terior, passará a vigorar a partir da publ icação desta Lei.

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor a partir da

data de sua pubi icaçao# revogadas as disposições em contra

rio.

Prefeitura Municipal de Água Branca - PB.

Em# I I de Abril de 1994.

S SIDNEY FIRMINO

- PREFEITO -


